
Telêmaco Borba, 09 de setembro de 2021

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

Edição 1801 - Editado em 29 Páginas

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º  2 7 6 5 8, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

  
 
 
Conceder licença por motivo de doença em 
pessoa da família para a servidora Gilda 
Mara Saraiva Pimenta. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
 

Considerando o despacho emitido na fl. 13, pela Secretaria Municipal de 
Administração, nos autos de processo administrativo nº 008499/2021. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da 

família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção VII, Art. 143, da Lei 

Municipal nº 1.883/12, à servidora GILDA MARA SARAIVA PIMENTA, matrícula 

n° 9658, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada no CMEI – 

Vinicius de Moraes, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 26 de 

agosto de 2021 a 24 de setembro de 2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
setembro de 2021. 
 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/______Pág._______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-

PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 7 6 4 9, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
 
Nomeia do Comitê Gestor Municipal de 
Telêmaco Borba. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados pra comporem o 
Comitê Gestor Municipal de que trata o Decreto nº 23.961 de 10 de março de 
2017, em conformidade com a Lei 2.126/2015 (Lei Geral da Microempresa e da 
empresa de Pequeno Porte do Município de Telêmaco Borba). 

 
I – Representantes d Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional: 

a) Elson Carlos Ferreira; 
b) Tatiane Cristina Sachs Meira; 
c) Maria de Lourdes Galvão Correa;   

 
II – Representante da Secretaria Municipal de Finanças: 

a) Antônio Trindade 
  
III – Representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e 
meio Ambiente: 

a) Silvana Ramos Almeida;   
 
IV – Representante da Divisão de Meio Ambiente: 

a) José Eduardo Munhoz Martins; 
 
V – Representante dos Contadores de Telêmaco Borba: 

a) Helder Alves de Moraes; 
 
VI – Representande da Junta Comercial do Paraná; 

a) Carolina Michalszyszyn; 
 
VII – Agente de Desenvolvimento Econômico nomeado para atuar na Sala de 
Desenvolvimento criada pela lei 2.126/2015: 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

a) Josemir Zanetti; 
 

Art. 2º Nomear Presidente e Secretário Executivo, conforme abaixo 
especificado: 

 
I – Presidente: 

a) Josemir Zanetti   
 
II – Secretário Executivo: 

a) Maelly Rodrigues Lima. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente as 

contidas no Decreto nº 25.941 de 24 de julho de 2019. 
 
 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de 
setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Elson Carlos Ferreira 
Secretário Municipal do Trabalho e Indústria Convencional 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 7 6 5 4, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
 
Nomear os servidores Vitor Correa da Silva, 
Deloir Terezinha Roginski Silva e Mara Rita Lemes 
Zattoni. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º NOMEAR o servidor VITOR CORREA DA SILVA, matrícula nº 
22.164, do cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-08, denominado 
ASSISTENTE I, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 31 de agosto de 2021. 

Art. 2º NOMEAR o servidor DELOIR TEREZINHA ROGINSKI SILVA, 
matrícula nº 22.165, do cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-08, 
denominado ASSISTENTE I, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, na 
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 31 de agosto de 2021. 

Art. 3º NOMEAR o servidor MARA RITA LEMES ZATTONI, matrícula nº 
22.166, do cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-07, denominado 
CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS, lotada na Divisão de Proteção 
Social Especial, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 31 de agosto de 
2021. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro 
de 2021. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 6 5 5, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde ao servidor Michelle Alves Santos 
de Mello. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora MICHELLE ALVES 
SANTOS DE MELLO, matrícula nº 8.879, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, lotado no CMEI Cora Coralina, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 13 de agosto de 2021, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 
128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta 
nos Autos do Processo Administrativo n.º 008223/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
setembro de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 6 5 7, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde ao servidor Levir José da Luz. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor LEVIR JOSÉ DA LUZ, 
matrícula nº 7.513, ocupante do cargo de Mecânico de Veículos e 
Maq./Mecânico de Máquinas Leves, lotado na Seção de Manutenção Mecânica, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 19 de agosto 
de 2021, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que 
dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal 
N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos do Processo 
Administrativo n.º 008219/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
setembro de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 6 5 6, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde ao servidor Fabio Moreira Leite. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor FABIO MOREIRA 
LEITE, matrícula nº 9.084, ocupante do cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, 
lotado no Centro Municipal Odontológico, da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 03 de agosto de 2021, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), 
de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, 
da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos 
do Processo Administrativo n.º 007577/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
setembro de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

P O R T A R I A Nº 4 6 0 0  
 
 
Tornar público os servidores habilitados 
para a avaliação de progressão com 
relação ao 2º período do biênio de 01 de 
julho de 2018 à 30 de junho de 2020. 
 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições previstas na Lei nº 1881, de 05 de abril de 2012 e no Decreto 
Regulamentar nº 22.691 de 23 de dezembro de 2015 e; 
 
 
Considerando, o Decreto Regulamentar nº 22.691 de 23 de dezembro de 2015 
e suas alterações; 
 
Considerando, as informações obtidas no banco de dados da Divisão de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração a respeito da vida funcional 
dos servidores municipais; 
 
Considerando, o posicionamento da Comissão de Desenvolvimento Funciona, que 
aprovou a relação dos servidores constantes no Anexo deste ato, em sessão 
realizada no dia 25 de agosto de 2021 – Ata 36; 
 
Considerando, que para fins de Progressão, serão realizadas as avaliações com 
relação ao 2º período do biênio 02 de julho de 2018 à 30 de junho de 2020; 
 
Considerando, a Portaria nº 4539 de 09 de junho de 2021 e a Portaria nº 4557 
de 07 de julho de 2021; 
 
Considerando, que a organização do anexo adotou como critério a ordem de 
matrícula do servidor, sendo essa a identidade para fins de publicação. 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º Tornar público os servidores habilitados para a avaliação de 
progressão com relação ao 2º período do de biênio de 01 de julho de 2018 à 30 
de junho de 2020, conforme Anexo I deste ato. 
 
 

Art. 2° Será concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a 
oposição de recurso. A contar da data de publicação desta Portaria. 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 
 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e renova 

as disposições em contrário. 
  
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
setembro de 2021. 

 
 
 
 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município   
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

  

  



Telêmaco Borba, 09 de setembro de 2021 11
Edição 1801

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

EDITAL 28.01/2021 – CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DA GUIA DE EXAMES 

 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a Convocação 

para Retirada da Guia para os Exames elencados no Anexo V do Edital n. 01.01/2021, do 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2021, nos seguintes termos: 

Art. 1º Ficam convocados os classificados listados no ANEXO I, conforme segue: 

I. O ANEXO I refere-se aos classificados que deverão comparecer no dia, horário e local 

especificado para retirada da guia para os exames necessários à Avaliação Médica Oficial.  

Parágrafo Primeiro.  Opcionalmente, para os residentes fora do município, nos dias 10 e 

13/09/2021, das 08h às 11h30min. e das 13h às 17h, o classificado poderá entrar em contato pelos 

e–mail’s, fabiano.silva@telemacoborba.pr.gov.br ou tamelyn.correa@telemacoborba.pr.gov.br , 

solicitando a guia para os exames necessários à Avaliação Médica Oficial, e realizá-los em sua cidade 

às suas custas, para posterior apresentação presencial na Avaliação Médica em data definida no 

cronograma do Edital n. 01.01/2021; 

Parágrafo Segundo. Se o classificado se utilizar da mensagem eletrônica de e-mail, deverá fazê-lo 

entre às 08h às 11h30min. e das 13h às 17h dos dias indicados; 

Parágrafo Terceiro.  O não comparecimento na Avaliação Médica Oficial, implicará na 

desclassificação do candidato; 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 Telêmaco Borba, 09 de setembro de 2021.  

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2 
 

 

ANEXO I  

DO EDITAL N.º 28.01/2021 – CONVOCAÇÃO PARA A RETIRADA DA GUIA PARA OS EXAMES NECESSÁRIOS À AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

 

FUNÇÃO ENFERMEIRO(A) MODALIDADE AMPLA CONCORRÊNCIA 

SEQ CANDIDATO DATA NASC. CPF 
1. 

FORMAÇÃO 
- PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - 

PONTOS 

TOTAL DE 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO DATA HORÁRIO LOCAL PARA RETIRADA DA GUIA DE 

EXAMES NECESSÁRIOS 

1 Eliane de Souza Ferreira 20/08/1968 ***.542.859-** 35,00 0,00 35,00 27 10 E 13/09/2021 08h às 11h30 e das 13h às 17h RUA TIRADENTES, 500 - CENTRO (S.S.O.F.) 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO N.º: 37878/2021 

PROCESSO DE DISPENSA N.º: 55/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

 
CREDOR 01: COAPROCOR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTOS DE CORUMBATAÍ DO SUL E 
REGIÃO. 
CNPJ N.º: 10.956.576/0001-80 
VALOR GLOBAL: R$ 377.520,00 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

539 11.004.12.361.1201.2094.3390.32 125 FEDERAL 
591 11.005.12.365.1201.2102.3390.32 125 FEDERAL 
599 11.005.12.365.1201.2105.3390.32 125 FEDERAL 

 
 

CREDOR 02: COOPERATIVA DOS APICULTORES E MELIPONICULTORES CAMINHOS DO TIBAGI 
CNPJ N.º: 09.573.744/0001-70 
VALOR GLOBAL: R$ 529.099,00 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

539 11.004.12.361.1201.2094.3390.32 125 FEDERAL 
591 11.005.12.365.1201.2102.3390.32 125 FEDERAL 
599 11.005.12.365.1201.2105.3390.32 125 FEDERAL 

 
 
 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 14, inciso I da Lei nº 11.947/2009, 
em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos. As sanções e punições 
relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 9 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 254/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 84/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado D L KMETIUK MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 
Valor R$ 449.342,96 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 255/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 87/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LTDA EPP 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE 
Valor R$ 262.500,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 
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